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 SERVIÇOS E OBRAS
 SUPERINTENDÊNCIA DE PROJ. VIÁRIOS

 PROJ - 4

 DIVISÃO DE PROJETOS DE ÁGUAS PLUVIAIS 
-PROJ.4

PROCESSO INTERESSADO
2015-0.057.820-3 SECUNDINO PIRES DOS SANTOS NETO
Em data de 24 de Julho de 2017 foi exarado do processo n° 

2015-0.057.820-3 o seguinte comunique-se:
Solicito comunicar o interessado nos seguintes termos :
“1 – Demarcar o eixo da galeria em planta e,
2 - Representar a localização da galeria no corte longitudinal;
3 –A faixa não edificável deverá ficar livre de toda e qual-

quer construção, inclusive muro de fechamento, sendo aceito 
gradil. “

Quaisquer dúvida, favor entrar em contato com o Enge-
nheiro Marcelo Setsuo Kojima no telefone 3337 9748.

Os interessados deverão comparecer a esta Divisão na Av. 
São João, 473, 13º - Santa Efigenia - SP, para prestar esclareci-
mentos, no prazo de 30 dias corridos.

tels. 3337.9743 / 9747 / 9748 / 9882 / 9961 

Até 04 de agosto de 2017, as OSCs interessadas deverão 
se cadastrar (ou atualizar seus dados) para participarem da 
assembleia que elegerá as OSCs representantes no CONFEMA, 
preenchendo a ficha de cadastro disponível na página http://
www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente/
confema/cadastramento_de_ongs/ , e encaminhando-a, junto 
com a documentação necessária para o Departamento de Par-
ticipação e Fomento a Políticas Públicas da SVMA (CONFEMA), 
situado à Rua do Paraíso, 387, 1º andar, Paraíso.

Dia 11 de agosto de 2017, às 18h30, será realizada 
a assembleia para eleição das OSCs que farão parte da com-
posição do CONFEMA, no período 2017/2019. A assembleia 
realizar-se-á na Sala de Reuniões situada à Rua do Paraíso, 387 
– 11º andar. Serão eleitos 2 (dois) representantes titulares e 2 
(dois) suplentes das OSCs. Para composição do CONFEMA será 
considerado o número de votos e gênero, conforme Decreto 
nº 56.021 de 31 de março de 2015, que regulamenta a Lei nº 
15.946 de 23 de dezembro de 2013.

Informações: tel: 5187-0303.
Gilberto Tanos Natalini
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
Presidente do Conselho do Fundo Especial do Meio Am-

biente
e Desenvolvimento Sustentável - CONFEMA

zadas análises dos parâmetros BTEX, PAH e TPH nos PMs 1, 2, 
3, 4, 5, 12, 13;

2 – Apresentar plantas do empreendimento (elevação, 
planialtimétrico);

3 – Apresentar Declaração de Responsabilidade Técnica e 
Legal datada e assinada, conforme DD 069/2016/P, adaptada 
a SVMA;

4 – Apresentar Declaração de Compatibilidade datada e 
assinada;

5 - Esclarecer o motivo de não ter sido realizado análise de 
VOC e SVOC nas amostras enviadas ao laboratório.

6- Retirar cópia do PT 379/GTAC/2017 para ciência e pros-
seguimento;

7 - Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir 
da data da publicação no DOC. A documentação deverá ser 
encaminhada por meio do setor de Protocolo da Secretaria Mu-
nicipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA, situado à Rua do 
Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000.O não atendimento 
no prazo estabelecido será considerado como desistência do 
pleito. No caso de dúvidas, tratar através do e-mail: decont2@
prefeitura.sp.gov.br

Caso o tempo para atendimento seja insuficiente, o in-
teressado deverá encaminhar solicitação de prorrogação de 
prazo, contendo justificativa técnica e o período necessário para 
atendimento do solicitado.

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES

 DIVISÃO TÉCNICA PROTEÇÃO AVALIAÇÃO 
AMBIENTAL

 COMUNIQUE-SE 241/ DEPAVE/ DPAA/ 2017 TID nº 
16.597.797, CDHU. Certidão de diretrizes para plano integrado 
de loteamento e construção HIS. Rua Leonilda Magrini x 
Rua Padre Dictino de La Parte Abia x Rua Manuel da Mota 
Coutinho, s/nº - Lajeado - SP, o Interessado deverá, protocolar 
no Protocolo da SVMA, R. do Paraíso, 387 – Térreo, endereçado 
ao DEPAVE / DPAA no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir 
desta publicação, atendimento ao relatório de vistoria. 01 via 
da Planta do Levantamento Planaltimétrico atualizada e 01 da 
Planta de nova proposta de parcelamento. Dúvidas entrar em 
contato com o Engª. Florestal Thaís através do e-mail depave4@
prefeitura.sp.gov.br.

COMUNIQUE-SE 0242 /DEPAVE/DPAA/2017/PA 2014- 
0.061.311-2 / Brookfield , Rua Manuel Leiroz 400 , SP. Em 
análise à documentação protocolada em 18/04/2017, verificou-
-se necessidade de algumas adequações/correções: 1- Tabela 
de transplantes relativa ao aditivo 1 / 2- Acrescentar quadro 
resumo de manejo geral, separando-se a tabela em TCA - Aditi-
vo 1 e Aditivo 2 / 3- Prever plantio total no interior do terreno, 
das mudas resultantes do cálculo de compensação relativo ao 
aditivo 2. Apresentar documentação atualizada que atenda às 
normas da Portaria 130 SVMA-G/2013, no protocolo geral da 
SVMA na Rua do Paraíso, 387 - Térreo, endereçado ao DEPAVE 
-4, no prazo de 30 dias sob pena de indeferimento. Contato: 
depave4@prefeitura.sp.gov.br 

COMUNIQUE-SE 243/DEPAVE/DPAA/2017 – TID 
16.605.351 – TOYO YOSHIDA. Certidão de diretrizes para plano 
integrado de desmembramento e edificação de HIS. Rua Go 
Sugaya, lote 408, Seção Colônia, Vila Carmozina, Itaquera – SP. 
O Interessado deverá protocolar junto à SVMA, Rua do Paraíso, 
387 – Térreo endereçado ao DEPAVE-4/DPAA, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias contados a partir desta publicação, 01 via da 
Planta do Levantamento Planaltimétrico e 01 via da Planta do 
Projeto Simplificado em atendimento ao relatório técnico de 
vistoria. Dúvidas entrar em contato com o Engª. Florestal Rena-
ta através do e-mail depave4@prefeitura.sp.gov.br.

COMUNIQUE-SE 244/ DEPAVE/ DPAA/ 2017 PA 2017-
0.097.128-6, TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S/A. Constru-
ção Edificio Residencial HIS-1, HIS-2 e HMP, Rua Bento Soares 
Mota x Rua Francisco Miranda x Rua Fernão Carrilho x Rua 
Estrada Funda, s/nº - Itaim Paulista - SP, o Interessado deverá, 
protocolar no Protocolo da SVMA, Rua do Paraíso, 387 – Térreo 
endereçado ao DEPAVE / DPAA no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias a partir desta publicação, atendimento ao relatório de 
vistoria. 01 via Planta Situação Atual, 02 vias Planta Situação 
Pretendida e 04 vias Planta PCA. Dúvidas entrar em contato 
com o Engª. Florestal Thaís através do e-mail: depave4@pre-
feitura.sp.gov.br

COMUNIQUE-SE Nº245/DEPAVE/DPAA/2017 P.A. 2014-
0.272.871-5, ESP 88/12 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA. Construção de Edificio Residencial – RUA HEITOR DE 
ANDRADE, 211, VILA MADALENA – SP. O interessado deverá 
atender o Relatório Técnico de Vistoria enviado por email no dia 
07/11/2014. O NÃO ATENDIMENTO AO PRESENTE, NO PRAZO 
DE 05 (CINCO) DIAS, IMPLICARÁ NO INDEFERIMENTO DA 
REFERIDA SOLICITAÇÃO, CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 56, 
INCISO II, DO DECRETO MUNICIPAL 51.714/10

COMUNIQUE-SE 246/ DEPAVE/ DPAA/ 2017 PA 2017-
0.096.674-6, CARRICERO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA. Construção Edificio Residencial R2v-3, Rua Harmonia, nº 
1.085 – Vila Madalena - SP, o Interessado deverá, protocolar no 
Protocolo da SVMA, Rua do Paraíso, 387 – Térreo endereçado 
ao DEPAVE / DPAA no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir 
desta publicação, atendimento ao relatório de vistoria. 01 via 
Planta Situação Atual, 02 vias Planta Situação Pretendida e 04 
vias Planta PCA com as alterações. Dúvidas entrar em contato 
com o Engª. Florestal Thaís através do e-mail: depave4@prefei-
tura.sp.gov.br

COMUNIQUE-SE 247/DEPAVE/DPAA/2017 – P.A 2016-
0.003.989-4-LUIZ FRANCISCO PIMENTEL. Manejo de Pinheiro 
(Pinus elliotti) – SÍTIO CARVALHO - ESTRADA DA LIGAÇÃO, 
BARRAGEM, PARELHEIROS – SP. O interessado deverá, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento, apresen-
tar 02 vias da Planta de Situação Pretendida e 04 vias do PCA 
de acordo com a Portaria nº130/SVMA.G/2013 devidamente 
assinadas por Engº Agrônomo/Florestal ou Biólogo e pelo inte-
ressado. Dúvidas entrar em contato com Eng. Florestal Renata 
através do email depave4@prefeitura.sp.gov.br.

COMUNIQUE-SE 248 /DEPAVE/ DPAA/ 2017 2014-
0.254.094-5, PURPLE YP EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 
LTDA, Rua da Paz, nº 924, 928, 936, 938 e 944 x Rua Bubuqua-
ra, nº 542 x Rua Thomas Deloney, s/nº x Rua Inácio Borba, s/nº 
– Aclimação - SP. O Interessado deverá apresentar no protocolo 
geral da SVMA na Rua do Paraíso, 387 - Térreo endereçado ao 
DEPAVE/DPAA. Relatório de remoção de 04 mudas compensa-
tórias mortas e substituição no local com 04 mudas compen-
satórias DAP 5 cm e relatório fotográfico com a readequação 
das áreas permeáveis conforme foi aprovado no TCA 499/14. 
Dúvidas entrar em contato com Eng.ª Florestal Thaís através do 
e-mail: depave4@prefeitura.sp.gov.br

 DEPTO DE PARTICIPAÇÃO E FOMENTO A 
POLÍTICAS PÚBLICAS

 EDITAL
O Secretário do Verde e do Meio Ambiente do Município 

de São Paulo, Presidente do Conselho do Fundo Especial do 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – CONFEMA, 
faz saber que:

Encontra-se aberto o prazo para cadastramento, na 
SVMA, de Organizações da Sociedade Civil com atuação em 
ações ambientais interessadas em participar da eleição do 
CONFEMA:

creto Estadual nº 59.263/2013. As obras nessas áreas somente 
poderão ser iniciadas após manifestação do DECONT-2/GTAC.

5 – Apresentar relatório de acompanhamento, referente 
ao Subprograma do Gerenciamento de Áreas Contaminadas, 
o qual se refere às diretrizes e ações a serem tomadas durante 
as obras nas áreas classificadas como contaminadas e/ou 
suspeitas de contaminação localizadas na ADA, conforme a 
metodologia de gerenciamento de áreas contaminadas estabe-
lecida pela CETESB.

6 – Com relação aos demais trechos ou áreas pretendidas 
para instalação do empreendimento, apresentar os seguintes 
documentos:

a. Estudo de Avaliação Ambiental Preliminar;
b. Relatório de Investigação Ambiental Confirmatória para 

cada área, seja área pública ou privada, caso sejam constatados 
indícios de contaminação na Avaliação Preliminar;

c. Os estudos ambientais elaborados nos itens a e b deve-
rão ser acompanhados de documentação completa (incluindo 
cadeia de custódia, ficha de recebimento de amostra e laudos 
laboratoriais); Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do 
responsável pela Avaliação Ambiental (Avaliação Preliminar e 
Investigação Confirmatória) e Declaração de Responsabilidade, 
conforme modelo existente no Anexo I da Decisão de Diretoria 
nº 69/2016/P, de 12 de abril de 2016, adaptada à Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente;

d. Parecer Técnico atualizado emitido pela CETESB para as 
áreas classificadas como contaminadas na ADA.

7 – Apresentar os seguintes documentos com relação à 
área contaminada AC-01 inserida na ADA:

c. Cópia digital dos estudos ambientais elaborados para 
a área;

d. Manifestação favorável da CETESB quanto à interven-
ção pretendida, contendo a aprovação do Plano de Inter-
venção elaborado para o local, conforme Decreto Estadual 
nº 59.263/2013. As obras nessas áreas somente poderão ser 
iniciadas após manifestação do DECONT-2/GTAC.

8 – Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir 
da data da publicação no DOC. A documentação deverá ser 
encaminhada à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Am-
biente - SVMA, situado à Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 
04103-000. O não atendimento no prazo estabelecido será con-
siderado como desistência do pleito. No caso de dúvidas, entrar 
em contato através do e-mail: decont2@prefeitura.sp.gov.br

Caso o tempo para atendimento seja insuficiente o interes-
sado deverá encaminhar solicitação de prorrogação de prazo, 
contendo justificativa técnica, e o período necessário para 
atendimento ao solicitado.

DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL – DECONT-2

COMUNIQUE-SE: 290/DECONT-2/2017 – PA: 2014-
0.167.619-3 Interessado: Fraiha Incorporadora Ltda. – 
Avaliação Ambiental.

O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas no uso de suas 
atribuições legais e considerando a legislação vigente e os 
procedimentos adotados em SVMA, solicita:

1.Apresentar os relatórios das 4 campanhas de monito-
ramento;

2.Apresentar manifestações da CETESB após 10/11/2016.
3.Apresentar o polígono de restrição da água subterrânea 

da área citando o Sistema de Referência utilizado.
4.Apresentar, quando oportuno, o Termo de Reabilitação da 

área emitido por CETESB.
5.Apresentar matrícula do imóvel com averbação da reabi-

litação para uso declarado.
Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da data 

da publicação no DOC. A documentação deverá ser encaminha-
da por meio do setor de Protocolo da Secretaria Municipal do 
Verde e do Meio Ambiente - SVMA, situado à Rua do Paraíso, 
387, Paraíso - SP, CEP 04103-000. O não atendimento no prazo 
estabelecido será considerado como desistência do pleito. No 
caso de dúvidas, tratar através do e-mail: decont2@prefeitura.
sp.gov.br

Caso o tempo para atendimento seja insuficiente o interes-
sado deverá encaminhar solicitação de prorrogação de prazo, 
contendo justificativa técnica, e o período necessário para 
atendimento ao solicitado.

DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL – DECONT-2

COMUNIQUE-SE: 302/DECONT-2/2017 – PA: 2014-
0.055.508-2 Interessado: SP Obras . – Avaliação Ambiental

O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas no uso de suas 
atribuições legais e considerando a legislação vigente e os 
procedimentos adotados em SVMA, solicita:

1-Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica – 
ART e Declaração de Responsabilidade direcionada à SVMA/
DECONT, conforme modelo contido na Decisão de Diretoria 
nº 038/2017/C da CETESB, Anexo A, referente ao Relatório de 
Avaliação Ambiental Preliminar do Corredor Itaquera – Trecho 
da Av. Líder.

2-Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da 
data da publicação no DOC. A documentação deverá ser enca-
minhada à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente 
- SVMA, situado à Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-
000. O não atendimento no prazo estabelecido será conside-
rado como desistência do pleito. No caso de dúvidas agendar 
horário pelo e-mail: decont2@prefeitura.sp.gov.br

Caso o tempo para atendimento seja insuficiente o interes-
sado deverá encaminhar solicitação de prorrogação de prazo, 
contendo justificativa técnica, e o período necessário para 
atendimento ao solicitado.

DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL – DECONT-2

COMUNIQUE-SE: 303/DECONT-2/2017 – PA: 2012-
0.134.518-5 Interessado: Companhia Brasileira de Distri-
buição . – Avaliação Ambiental.

O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas no uso de suas 
atribuições legais e considerando a legislação vigente e os 
procedimentos adotados em SVMA, solicita:

1- Cópia do Parecer Técnico emitido pela CETESB referente 
ao Plano de Desativação da empresa Leader Indústria e Comér-
cio Ltda., conforme o Art. 5º do Decreto Estadual nº 47.400 de 
2002, contendo a aprovação do Plano de Intervenção proposto.

2- Cópias impressas de todos os documentos protocolados 
na CETESB desde Outubro de 2015;

3- Cópias impressas das manifestações emitidas pela CE-
TESB desde Outubro de 2015;

Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da data 
da publicação no DOC. A documentação deverá ser encami-
nhada à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente 
- SVMA, situado à Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-
000. O não atendimento no prazo estabelecido será considera-
do como desistência do pleito. Em caso de dúvidas, entrar em 
contato decont2@prefeitura.sp.gov.br

DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL – DECONT-2

COMUNIQUE-SE: 289/DECONT-2/2017 – PA: 2016-
0.050.127-0 Interessado: Reserva da Seringueira Empre-
end. Imob. SPE S/A . – Avaliação Ambiental.

O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas solicita ao inte-
ressado:

1 – Apresentar o motivo pelo qual não foram realizadas 
análise de Metais Totais na água subterrânea nos poços de 
monitoramento 6, 7, 8, 9, 10, 11, assim como não foram reali-

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

 RELAÇÃO DOS TERMOS DE PERMISSÃO - 
TPOV DEFERIDOS
PROCESSO NOME CLIENTE Nº TPOV
2013-0.232.573-2 Prefeitura Regional Santo Amaro 2017/53/292
2014-0.130.582-9 Secretaria Municipal de Transportes - SMT 2017/54/060
2014-0.352.634-2 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
 SABESP 2017/14/168
2016-0.162.356-5 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/82/432
2016-0.188.580-2 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/82/433
2016-0.188.563-2 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/82/431
2016-0.216.056-9 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/12/121
2016-0.266.404-4 Netell Telecomunicações Ltda. 2017/82/409
2016-0.273.377-1 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/53/294
2017-0.003.906-3 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/53/295
2017-0.048.689-2 TIM Celular S/A 2017/74/053
2017-0.053.020-4 TIM Celular S/A 2017/74/058
2017-0.053.006-9 TIM Celular S/A 2017/74/059
2017-0.055.671-8 TIM Celular S/A 2017/72/049
2017-0.055.662-9 TIM Celular S/A 2017/72/048
2017-0.063.048-9 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/82/235
2017-0.088.991-1 MRV Engenharia e Participações S/A 2017/22/146
2017-0.090.025-7 Petrobras Transporte S/A 2017/83/038
2017-0.099.646-7 Ascenty Data Centers e Telecomunicações S/A 2017/83/045
2017-0.098.655-0 Mundivox Telecomunicações Ltda. 2017/62/063
2017-0.102.158-3 Ascenty Data Centers e Telecomunicações S/A 2017/83/046
2017-0.103.260-7 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/43/150
2017-0.106.633-1 TIM Celular S/A 2017/23/088
2017-0.107.741-4 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/83/049
2017-0.108.341-4 Mundivox Telecomunicações Ltda. 2017/62/058
2017-0.108.337-6 Netell Telecomunicações Ltda. 2017/14/162
2017-0.108.477-1 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/52/256
2017-0.108.345-7 Mundivox Telecomunicações Ltda. 2017/62/062
2017-0.108.974-9 ALGAR Multimidia S/A 2017/82/430
2017-0.101.728-4 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
 SABESP 2017/72/089
2017-0.109.793-8 Oi Móvel S.A. 2017/82/429
2017-0.110.096-3 Visual Sinalização Viária e Construções Ltda. 2017/62/066
2017-0.111.638-0 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/33/136
2017-0.111.601-0 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/53/288
2017-0.111.624-0 Visual Sinalização Viária e Construções Ltda. 2017/62/065
2017-0.111.635-5 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/32/113
2017-0.111.646-0 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/32/114
2017-0.111.649-5 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/72/088
2017-0.112.339-4 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/72/091
2017-0.113.019-6 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/72/095
2017-0.113.462-0 VOGEL Soluções em Telecomunicações e Informática S.A. 2017/82/440
2017-0.113.506-6 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/44/037
2017-0.113.505-8 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/72/094
2017-0.114.516-9 Mundivox Telecomunicações Ltda. 2017/62/067
2017-0.114.534-7 Mundivox Telecomunicações Ltda. 2017/62/068
2017-0.114.792-7 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/22/210
2017-0.114.537-1 Mundivox Telecomunicações Ltda. 2017/62/069

 EXPEDIENTE Nº 1356/16
DESPACHO
À vista das informações constantes no expediente, espe-

cialmente com base no Parecer AJU nº 236/17, constante às fo-
lhas 252/253, e com fundamento no artigo 57, II, da Lei Federal 
8.666/93, combinado com os artigos 46 e 49 do Decreto Muni-

cipal nº 44.279/03, AUTORIZO o Aditamento nº 44/17 do Termo 
de Credenciamento nº 05/16, celebrado com a empresa INOVA 
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA E GESTÃO LTDA - EPP, inscrita 
no CNPJ nº 22.368.937/0001-57, referente ao credenciamento 
de empresas para a distribuição do CARTÃO AZUL DIGITAL - 
CAD do sistema de estacionamento nas vias, logradouros e 
áreas públicas do município de São Paulo utilizando tecnologia 
digital denominada estacionamento rotativo digital - ERD.

I - Por força do Aditamento a prorrogação será cele-
brada por 12 (doze) meses, no período compreendido entre 
08/09/2017 a 08/09/2018.

II - Publique-se.
São Paulo, 24 de Julho de 2017.
Diretor Administrativo e Financeiro
EXPEDIENTE 1356/16
FORMALIZAÇÃO DO ADITAMENTO Nº 044/17 AO TER-

MO DE CREDENCIAMENTO Nº 05/16, celebrado com a 
empresa INOVA SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA E GESTÃO 
LTDA, com sede na Alameda Santos, 2326, 1º andar, Conjunto 
11, Cerqueira César - São Paulo/SP, CEP 01.418-200, inscrita no 
CNPJ sob nº 22.368.937/0001-57, referente ao credenciamento 
de empresas interessadas para a distribuição do CARTÃO AZUL 
DIGITAL - CAD do sistema de estacionamento nas vias, logra-
douros e áreas públicas do município de São Paulo utilizando 
tecnologia digital denominada estacionamento rotativo digital - 
ERD, conforme Chamamento Público nº 001/16, a fim de prorro-
gar a vigência do Termo de Credenciamento nº 05/16 por mais 
12 (doze) meses, no período compreendido entre 08/09/2017 a 
08/09/2018, atendendo o que determina o art. 25, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. Formalizado em 24/07/2017. 

 TRIBUNAL DE CONTAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 Edital de Intimação
Tribunal de Contas do Município de São Paulo
Processo TC nº 72.003.189.98-33
Intimação nº 987/2017
Interessados: São Paulo Transporte S.A. e Consórcio Queiróz 

Galvão – T. Trans
O Exmo. Senhor Conselheiro JOÃO ANTONIO FAZ SA-

BER ao Representante legal do Consórcio Queiróz Galvão 
– T. Trans que, encontrando-se o interessado(a) em local 
incerto e ignorado, FICA INTIMADO(A) para prestar as infor-
mações devidas a este Tribunal, considerando a ausência de 
resposta à Intimação nº 480/2017, no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da publicação, nos termos do disposto na Lei 
Municipal nº 9.167/80 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 
Município) e no seu Regimento Interno (Resolução 03/2002), 
assegurada a ampla defesa prevista no artigo 5°, inciso LV, da 
Constituição Federal.

Os autos encontram-se na Unidade Técnica de Cartório, 
Cadastro e Arquivo deste Tribunal, estando autorizada vista e 
extração de cópias reprográficas das 8h às 12h e das 13h30 
às 17h.

 Tribunal de Contas do Município de São Paulo
Processo TC nº 72.001.353.12-34
Ofício SSG-GAB nº 9367/2017
O Exmo. Senhor Conselheiro EDSON SIMÕES FAZ 

SABER ao SR. QUIRINO FERREIRA que, encontrando-se o 
interessado em local incerto e ignorado, FICA INTIMADO 
para conhecer o v. Acórdão prolatado em 26/10/16 (DOC de 
07/02/17 – página 80).
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